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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PR O JETO  DE LEI N° 52/2017

Tendo em  vista a aprovação do Projeto de Lei n° 52/2017 em Ia D iscussão e Votação por 08 

(oito) votos favoráveis, determ ino a inclusão do referido projeto na pauta  da ordem  do dia da 41a 

Sessão O rdinária a ser realizada no dia 30 de outubro de 2017 (segunda-feira) às 19h30, para 

deliberação plenária em  2a D iscussão e Votação.

Publique-se e cum pra-se.

P ium hi, 26 de outubro de 2017.
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